
ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONTRATO  Nº    51  /20  21  ,  QUE  CELEBRAM  A

PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA  DO

MARANHÃO E A EMPRESA   BRASITUR EVENTOS  

E  TURISMO  LTDA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  DE  HOTELARIA,  INCLUINDO

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE

AUDITÓRIO  COM  EQUIPAMENTOS

AUDIOVISUAIS, NA FORMA ABAIXO:

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à

Avenida Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, calhau,  CEP: 65076-820, inscrita no  CNPJ sob o nº

05.483.912/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu

Diretor-Geral,   JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES, brasileiro,   residente  e  domiciliado  nesta

capital, inscrito no RG nº 968.484, órgão exp. SSP-CE e no CPF nº 230.573.003-91, residente

e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO

LTDA., inscrita no CNPJ nº  23.361.387/0001-07, sediada na  QS 03 Lote 03 Sala 716 Torre

Sul  Ed.  Patio  Capital,  bairro  Águas  Claras,  Brasília  –  DF  /  CEP:  71.953  000, doravante

denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  MICHELLE  LEMOS

TRINDADE, inscrita no RG nº 3625148 SSP/DF  e no CPF nº  008.969.461-93, têm justo e

acertada  a  celebração  do  presente  contrato,  tendo  em  vista  o  que  consta  do Processo

Administrativo n.º 10980/2020, que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 38/202020,

por Sistema de Registro de Preços, e  Processo Administrativo nº 15244/2021, que originou a

presente contratação, em observância ao disposto na Lei nº 10.520/02, subsidiariamente na Lei

n.º 8.666/93, Decretos Federais nº 10.024/2019 e 7.892/2013, Atos Regulamentares nº 11/2014

– GPGJ e nº 01/2020 - GPGJ, têm entre si justo e avençado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de hotelaria, padrão quatro a

cinco estrelas, em todo o Estado do Maranhão, que compreenderá os serviços de hospedagem,

locação de auditório com equipamentos audiovisuais que atendam à realização de eventos e o

serviço de alimentação para hóspedes e participantes dos eventos, conforme as especificações,

detalhamentos e quantitativos fixados no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão

nº.  038/2020,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  38/2020, e  na  proposta  vencedora,  partes

integrantes deste documento, independente de transcrição.
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2. Nas cidades do Estado do Maranhão, onde não houver hotéis com o padrão fixado no “item

1” acima, a CONTRATADA deve apresentar opções de hotéis com as seguintes características:

2.1.  Para  Hospedagem:  ar-condicionado,  televisão,  frigobar,  incluindo  na  diária  o  café  da

manhã, um litro de água mineral para cada hóspede do apartamento e refeição;

2.2. Para eventos: auditório para no mínimo 100 (cem) pessoas, refeição e coffee-break para os

participantes dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Todas as especificações do objeto são aquelas contidas no item 3 do Termo de Referência.

(Anexo I do Edital).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PLANILHA ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS E

DOS VALORES REGISTRADOS

EVENTO: O TRIBUNO – ESMP 

DATA: 20 a 23/11/2021.
HOSPEDAGEM 12.1

Item Descrição Unid.
Quant.

Estimada
Valor Médio

Unitário
Valor Total

2.2.1 Apartamento Single Diária 03 R$ 382,50 R$ 1.147,50
ALIMENTAÇÃO 13.3

Item Descrição Unid.
Quant.

Estimada
Valor Médio

Unitário
Valor Total

2.4.6 Alimentação para hóspedes Refeição 06 R$ 65,50 R$ 393,00

EVENTO: SISTEMA DE JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA PÚBLICA -  ESMP 

DATA: 24 a 27/11/2021.
HOSPEDAGEM 12.1

Item Descrição Unid.
Quant.

Estimada
Valor Médio

Unitário
Valor Total

2.2.1 Apartamento Single Diária 12 R$ 382,50 R$ 4.590,00
ALIMENTAÇÃO 13.3

Item Descrição Unid.
Quant.

Estimada
Valor Médio

Unitário
Valor Total

2.4.6 Alimentação para hóspedes Refeição 24 R$ 65,50
R$ 1.572,00

EVENTO: 11º CONGRESSO DO MPMA  - ESMP /PGJ

DATA: 08 a 11/12/2021.
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HOSPEDAGEM 12.1

Item Descrição Unid.
Quant.

Estimada
Valor Médio

Unitário
Valor Total

2.2.1 Apartamento Single Diária 21 R$ 382,50 R$ 8.032,50
2.2.2 Apartamento Duplo Diária 03 R$ 458,00 R$ 1.374,00

ALIMENTAÇÃO 13.3

Item Descrição Unid.
Quant.

Estimada
Valor Médio

Unitário
Valor Total

2.4.6 Alimentação para hóspedes Refeição 54 R$ 65,50 R$ 3.537,00

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO 2.3

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANT.

ESTIMADA

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2.3.1 Auditório para 500 pessoas Diária 02 R$ 7.000,00 R$ 14.000,00

2.3.2
Auditório 
para 200 
pessoas

Diária 02 R$ 3.800,00 R$ 7.600,00

2.3.3
Auditório 
para 100 
pessoas

Diária 02 R$ 2.300,00 R$ 4.600,00

2.3.4 Sala Vip Diária 01 R$ 705,00 R$ 705,00

2.3.5
Sala de 
Apoio

Diária 02 R$ 500,00 R$ 1.000,00

ALIMENTAÇÃO 2.4

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANT.

ESTIMADA

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2.4.1
Água 
mineral 
(bebedouro)

Unidade
07

R$ 45,00 R$ 315,00

2.4.2

Água 
mineral 
(Garrafas de
500mL)

Unidade 200 R$ 4,00 R$ 800,00

2.4.3
Garrafa de 
café

Unidade 10 R$ 22,00 R$ 220,00

2.4.7 Alimentação
para os 
participantes
de eventos: 
Coffee-

Pessoa 300 R$ 29,00 R$ 8.700,00
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break

2.4.8

Alimentação
para os 
participantes
de eventos: 
Refeição

Pessoa 250 R$ 69,00 R$ 17.250,00

EVENTO: REUNIÕES COM PROMOTORES DE JUSTIÇA

DATA: 22, 23/11 e 14,15/12/2021

LOCAL: MIRADOR, COROATA E ESTREITO

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO 2.3

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANT.

ESTIMADA

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2.3.2 Auditório para 200 pessoas Diária 04 R$ 3.800,00 R$ 15.200,00
2.3.4 Sala Vip Diária 04 R$ 705,00 R$ 2.820,00

2.3.5
Sala de 
Apoio

Diária 04 R$ 500,00 R$ 2.000,00

ALIMENTAÇÃO 2.4

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANT.

ESTIMADA

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2.4.1
Água 
mineral 
(bebedouro)

Unidade
12

R$ 45,00 R$ 540,00

2.4.2

Água 
mineral 
(Garrafas de
500mL)

Unidade 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00

2.4.3
Garrafa de 
café

Unidade 20 R$ 22,00 R$ 440,00

2.4.7

Alimentação
para os 
participantes
de eventos: 
Coffee-
break

Pessoa 600 R$ 29,00 R$ 17.400,00

2.4.8
Alimentação para os 
participantes de eventos: 
Refeição

Pessoa 350 R$ 69,00 R$ 24.150,00

VALOR TOTAL: R$ 139.986,00 (cento e trinta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais)
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2.  As quantidades estimadas não implicam obrigatoriamente de utilização em sua totalidade

pela  Administração  durante  a  vigência  da  Ata,  servindo  apenas  como  referencial  para  a

contratação e para formação de Ata de Registro de Preço.

3. Dentro das especificações pretendidas, as instalações a serem disponibilizadas devem ser as

melhores do hotel.

4. A Procuradoria-Geral de Justiça realizará vistoria “in loco” no estabelecimento do licitante

vencedor,  antes  da  assinatura  da  Ata,  visando  aferir  as  especificações  exigidas  neste

instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 02 (dois) meses e 11 (onze) dias, com

início na data de 20/11/2021 e encerramento em 31/12/2021, e somente poderá ser prorrogado

nos termos do artigo 55, §1º, da Lei n. 8666/93.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  VALOR  DO  CONTRATO  E  DA  FORMA  DE

PAGAMENTO

1. O valor global deste contrato é de  R$ 139.986,00 (cento e trinta e nove mil novecentos e

oitenta e seis reais), a ser pago pela contratante, observando-se os preços descritos na Ata de

Registro de Preços nº 38/2020,  e em consonância com a proposta vencedora do pregão nº

038/2020– SRP.

2. O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  em  até  30  (trinta)  dias,  contados  da

apresentação da  Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento  dos  serviços  executados e  os

materiais  empregados,  através  de ordem bancária,  para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado;

3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

4. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor

competente,  condicionado  este  ato  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério da contratante;

7. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de  seus

créditos;

8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual e penalidades assegurada à contratada a ampla defesa;

9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso

a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis;

10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento;

11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX);

I = (6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal,

Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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(FGTS)  e  à  comprovação  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato,

correrão à dotação orçamentária seguinte:

Projeto Atividade: 2963 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça 

Plano Interno: CAMPE

Natureza da despesa: 33.90.39.80 Hospedagens 

Nota de Empenho nº 2021NE002491, datada de 18/11/2021 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. O objeto somente será aceito se estiver de acordo com as especificações contidas neste

termo de referência, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

após a Chefia de Cerimonial proceder a uma diligência para aprovação;

2. Os serviços poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato às custas do fornecedor/

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

3. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. Receber da Contratada os produtos e os serviços no dia estabelecido, se considerados aptos

e próprios ao consumo, de acordo com as especificações determinadas neste instrumento;

2. Verificar a qualidade dos produtos apresentados;

3. Realizar os pagamentos até 30 (TRINTA) dias após apresentação, pela contratada, da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente;

4. Encaminhar a solicitação de reserva com antecedência mínima de até 24 (vinte e quatro)

horas antes efetiva prestação dos serviços de hospedagem e 48(quarenta e oito) na prestação de

serviços de alimentação para os eventos e locação de auditório;

5. A Contratante não se responsabilizará pelo pagamento de nenhum serviço extra, utilizado

pelo(s) hóspede(s);

6. Fornecer  a  Contratada todas  as  informações  necessárias ao cumprimento das obrigações

assumidas;

7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a

imediata regularização das mesmas;
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8. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e do contrato através de

servidores especialmente designados;

9. Notificar,  por  escrito,  a  Contratada,  da  aplicação  de  eventuais  penalidades,  garantindo

contraditório e a ampla defesa.

10. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço

solicitado;

11. Enviar a nota de empenho emitida em favor da CONTRATADA;

12. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;

13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14. Zelar para que durante toda a vigência da Ata de  Registro de  Preços e contrato sejam

mantidas,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor,  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. O Hotel  deve  possuir:  elevador,  serviço  de  lavanderia,  restaurante  e  serviço  de  quarto

24(vinte e quatro) horas;

2. Oferecer 02(duas) refeições para cada hóspede(s) ao dia, conforme as descrições do item

3.3.1.1 do Termo de Referência, não levando em conta o café da manhã;

3. Obriga-se  a  fornecer  serviços  para  Procuradoria  Geral  de  Justiça,  de  acordo  com  as

especificações contidas neste termo, no edital e no contrato a ser firmado;

4. Especificar,  com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,  o cardápio oferecido em cada

evento, considerando, inclusive, que o hotel pode apresentar outras opções de cardápio que

devem ser aprovadas pela chefia de cerimonial;

5. O início da diária de hospedagem deverá ser ao MEIO DIA e o término ao MEIO DIA do dia

posterior. A entrada do hóspede DUAS HORAS ANTES do início da diária e a saída DUAS

HORAS DEPOIS do término da diária NÃO DEVERÃO SER CONSIDERADAS, para efeito

de cobranças extras;

6. Entregar o(os) auditório(s) devidamente higienizado, climatizado, com antecedência mínima

de 24 (vinte  e  quatro)  horas  para  organização do local  e  montagem dos equipamentos  na

véspera do evento, sem cobrança de diária adicional;
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7. Efetuar  nova  limpeza  no(s)  auditório(s)  após  a  organização  do  local  e  montagem  dos

equipamentos e entregá-lo(s) com antecedência mínima de 02 (duas) horas no dia do evento;

8. A diária do local do evento deve ter duração de 12 (doze) horas, podendo se estender por

mais duas horas, dando um total de 14(quatorze) horas, sem cobrança adicional;

9. Todos os produtos deverão ser entregues e servidos devidamente identificados ou em suas

embalagens originais e em perfeitas condições para uso e consumo, devendo atender às normas

de manuseio e condicionamento estabelecidas pela Vigilância Sanitária;

10. Na hipótese do produto não atender às especificações, o mesmo será recusado, devendo a

contratada substituí-lo por outro da mesma natureza e que seja adequado ao consumo;

11. Os produtos deverão ser servidos por garçons treinados e uniformizados pela contratada,

em número suficiente para atendimento ao público-alvo, atendendo a quantidade mínima de 20

convidados por garçom em refeições e coquetel, e 60 convidados por garçom em coffee-break;

12. Atender as solicitações de reserva emitidas pela procuradoria geral de justiça até 24 (vinte e

quatro) horas antes efetiva prestação dos serviços de hospedagem e 48 (quarenta e oito) na

prestação de serviços de alimentação para os eventos e locação de auditório;

13. A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  poderá  cancelar  a  solicitação  de  reserva,  mediante

comunicação à contratada, não cabendo ônus a Contratante caso o cancelamento seja efetuado

com antecedência mínima de 12 (doze) horas da data prevista para a hospedagem;

14. Comunicar  ao(s)  hóspedes  indicados  pela  PGJ,  quais  as  despesas  serão  pagas  pela

contratante,  destacando que  as  despesas  extras  referentes  a  telefone,  frigobar,  lavanderia  e

outras porventura realizadas, não contempladas contratualmente, serão de responsabilidade do

hóspede;

15. Disponibilizar apartamentos em perfeitas condições de higiene e limpeza;

16. Realizar, diariamente, a arrumação e limpeza dos apartamentos, incluindo higienização dos

banheiros;

17. Responsabilizar-se pelos objetos deixados pelo(s) hóspede(s) no apartamento.

18. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive

materiais,  mão-de-obra,  locomoção  seguro  de  acidentes,  contribuições  previdenciárias,

encargos trabalhistas, comerciais e fiscais, e outras decorrentes da execução dos serviços, sem

qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com a Contratante;

19. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, apresentando-a a CONTRATANTE para

ateste e pagamento;
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21. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa

ou culposamente, à PGJ/MA ou a terceiros;

22. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

23. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

24. Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos

serviços contratados;

26. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

27. A Contratada é vedado transferir,  total ou parcialmente, o objeto do contrato, ficando a

obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações contratuais;

28. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço e do contrato respectivo, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

29. A empresa deve possuir uma estrutura mínima de atendimento à contratante, em horário

compreendido entre 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira,  ou seja,  um escritório com

funcionários  suficientes,  equipamentos,  linhas  telefônicas  fixas  e  celulares  para  atender

prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados no item 01;

30. A empresa deverá indicar,  também, pelo menos 01 (um) funcionário para atendimentos

emergenciais que se fizerem necessários fora do horário normal de expediente,  (inclusive aos

sábados, domingos e feriados), com indicação de número de telefone celular e fixo, com DDD

local, para contato;

31. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede,

telefone de contato e e-mail;

32. A empresa deverá manter um representante para acompanhamento dos eventos, desde o

planejamento,  inclusive  para  reuniões  em  horários  a  serem  definidos  pela  Chefia  de

Cerimonial, montagem de toda a estrutura e execução dos mesmos;

33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
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seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art.57 da Lei nº 8.666/93.

34. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

35.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO

1. Os preços  são fixos  e  irreajustáveis  no prazo de  um ano contado da  data  limite  para  a

apresentação das propostas.

1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice  Índice

Geral de Preços – Mercado – IGP-M ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação

Getúlio  Vargas  –  FGV, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a

ocorrência da anualidade.

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à  CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais  ser  utilizado,  será adotado,  em substituição,  o que vier  a  ser determinado pela

legislação então em vigor.

6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

1.O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total

do contrato.
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2.No prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de

prestação de garantia,  podendo optar  por caução em dinheiro ou títulos  da dívida pública,

seguro-garantia ou fiança bancária.

2.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois por cento).

2.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

3.A validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  abranger  um

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F

da IN SEGES/MP nº 5/2017.

4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

4.2.prejuízos diretos causados à Administração decorrente de culpa ou dolo durante a execução

do contrato;

4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;   

4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando couber.

5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

10. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer

Contrato nº. 51/2021 – PGJ e Brasitur Eventos e Turismo Ltda     cpl/pgj-ma            e/n                   pág.    12



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta)

dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.Será considerada extinta a garantia:

12.1. com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de

importâncias  depositadas  em dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas

do contrato;

12.2.no  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da

IN SEGES/MP n. 05/2017.

13.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

14.A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

neste Termo Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº

8.666, de 1993.

2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento

e controle da execução dos serviços e do contrato.

3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamentecom  o  documento  da  CONTRATADA que  contenha  sua  relação  detalhada,  de

acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

4.  O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências

verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela

CONTRATADA, ensejará  a  aplicação de sanções  administrativas,  previstas  no instrumento

convocatório  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  por  ato

unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666,
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de 1993.

6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização

ou único servidor,  desde que,  no exercício dessas atribuições,  fique assegurada a distinção

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas

as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

7.  A fiscalização  da  execução  das  obrigações  contratuais  assumidas  será  realizada  pelos

servidores  ANDREA  DE  MELO  NOGUEIRA  DUARTE e  RONALD  ALEXANDRE

CAMILO, Gestor e  Fiscal do contrato,  e  suplente  de fiscal  a servidora KATIA ANDREA

PEREIRA  DE  ABREU,  designados  pela  Procuradora  Geral  de  Justiça,  lotados  na

Coordenadoria  de  Serviços  Gerais  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Maranhão,  que

procederá a aprovação dos serviços fornecidos pela CONTRATADA.

8. Além  das  disposições  acima  citadas,  a  fiscalização  administrativa  observará,  ainda,  as

seguintes diretrizes:

9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizada.

10.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade,  que poderá ser aceita pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços.

14. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
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para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

15. As disposições previstas neste Contrato não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

16. A fiscalização  de  que  trata  este  Contrato  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,

nos termos abaixo.

2.  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela,  a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega

da documentação acima, da seguinte forma:

3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/

ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

3.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

3.2.  No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da

CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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3.2.1.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

3.2.1.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia

do esgotamento do prazo.

4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja  irregularidades  que impeçam a liquidação e  o pagamento  da despesa,  indicar  as

cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas

correções;

4.2.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

5.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução do contrato,  ou,  em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor.

6.  Os serviços poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

3.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da ocorrência  de eventuais  imperfeições  no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por

ela propostas sejam as mais adequadas;

4.  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
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que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.1.  Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se

somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.4.  Promover ou aceitar  o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,  mediante a

utilização destes  em atividades  distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da  contratação e  em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.5. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o

recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além  de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na

qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer  dano causado ao Estado do Maranhão,  devendo ressarcir  imediatamente a

Procuradoria-Geral  de  Justiça  em  sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;
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4. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 172/2017, do

Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de

serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou

parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da

área  encarregada  da  licitação,  devendo,  na  ocorrência  de  quaisquer  uma  das  hipóteses

mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

5. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam

parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Publico do

Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre

os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta,

federal, estadual, distrital ou municipal;

6.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas

Estadual,  Distrital  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de

Regularidade  do  FGTS –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do serviço.

10.  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
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necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.  Promover  a  organização técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo a conduzi-los

eficaz  e  eficientemente,  de acordo com os  documentos  e  especificações  que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

13.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,

cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

14.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  qualquer

mudança  no  método  de  execução  do  serviço  que  fuja  das  especificações  constantes  deste

Termo de Referência.

15.  Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras

de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

18.  Guardar  sigilo  sobre todas  as informações  obtidas  em decorrência  do cumprimento do

contrato;

19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

21.  Prestar  os  serviços dentro dos  parâmetros e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,

do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

22.1.  O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
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eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os

mesmos sem limitações;

22.2.  Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato,  inclusive aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando proibida a  sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA

que:

1.1. Inexecutar total  ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

1.5. Cometer fraude fiscal.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1. Multa de:

2.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

2.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;

2.1.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

2.1.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%

(dois  por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a  Administração
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CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

2.1.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

2.2. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

2.3. Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  do  Estado  do

Maranhão, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

2.3.1. A Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem  também  é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 24.1

deste Termo de Referência

2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

3. As sanções previstas nos subitens 2.1, 2.2 e 2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

combinadas com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4. Para efeito de aplicação de multas,  às infrações são atribuídos graus,  de acordo com as

tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de
causar  dano  físico,  lesão  corporal  ou
consequências letais, por ocorrência;

05
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2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior  ou  caso  fortuito,  os  serviços  contratuais
por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter  funcionário  sem  qualificação  para
executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia;

02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia;

01

7
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução
complementar  do  órgão  fiscalizador,  por
ocorrência;

02

8
Substituir  empregado que se conduza  de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  e  seus
Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de  multas,
após  reincidência  formalmente  notificada  pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto  na  relação de  obrigações  da
CONTRATADA

01

5. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio dolosos,  fraude fiscal  no

recolhimento de quaisquer tributos;

5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual nº 8.959, de

2009.

7. As multas  devidas  e/ou prejuízos causados à  Contratante  serão deduzidos  dos  valores  a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado do Maranhão, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado do Maranhão e cobrados

judicialmente.

7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como ato  lesivo  à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

participação de agente público.

12.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;
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1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como

à prévia e ampla defesa.

3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

1. É vedado à CONTRATADA:

1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO

1. O presente contrato fundamenta-se nas  Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, Decretos

Federais nº. 7.892/2013 e 10.024/2019, Atos Regulamentares nº 11/2014 – GPGJ e nº 01/2020

- GPGJ, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2020, a Ata de Registro de Preços nº

38/2020, e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato no Diário Eletrônico

do Ministério Público do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
1.  Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que

mais privilegiado.

2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o

presente Contrato.

São Luís (MA), data da assinatura.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

 JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES

Diretor-Geral
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